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PORTARIA Nº 698, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal 

de Educação”. 
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação, conforme 

Lei Municipal nº 1478/2003, alterada pelas Leis Municipais nº 2.607/2009 e 3859/2016.  

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Elaine Garcia Leite               Titular 

Rosa Maria Marques Calisto Borges                 Suplente 

REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
Renata Barbosa dos Santos Duarte   Titular 

Augostinho Justino de Souza  Suplente  

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E 
TURISMO 
Max Fábio Santos da Silva  Titular 

Paulo Lopes Rodrigues  Suplente  

REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL 
Suzete Maria dos Santos Xavier Titular 

Valquíria Gonçalves de Lima   Suplente 

REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE ESTADUAL  
Sônia Maria de Andrade  Titular 

Jean Merlin Rodrigues   Suplente 

REPRESENTANTES DO PÓLO DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB 
Francilene Dias da Silva Souza  Titular 

Eliane Pereira do Nascimento   Suplente 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECOLÓGICA NASCENTES 
DO ARAGUAIA E TAQUARI – ACENA  
Eunice Odete Walter  Titular 

Nelsoney da Costa Marques Suplente  

REPRESENTANTES DO SINTEP/MT – SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
ENSINO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO  
Mauricio Furtado Borges  Titular 

Ricardo da Silva Santos  Suplente  
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REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
Luciney Alves de Rezende  Titular 

Claudia Parula Moreira  Suplente  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria 736/2014. 

 

Art. 3° Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 06 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

JERONIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 

ROMILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração  

 


